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LEI Nº 15/1948 

 

Dispõe sobre o levantamento da planta cadastral do 

bairro de Pinheirinhos e a desapropriação de terrenos 

para abertura de ruas e construção de casas 

populares, naquele bairro. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Sr. Prefeito autorizado a mandar levantar a planta cadastral do povoado de 

Pinheirinhos. 

 

Art. 2º  Fica o Sr. Prefeito igualmente autorizado a desapropriar, depois de aprovada a planta a que 

se refere o art. 1º, os terrenos necessários à construção de 25 casas populares e à abertura de ruas 

delineadas. 

 

Art. 3º  A rua, que lá já existe, ligando o povoado à estação férrea, deverá ser ampliada, melhorada, 

permitindo, assim, franca e fácil comunicação, entre o bairro de a pequena Gare. 

 

Art. 4º  Melhorada a rua a que se refere o art. 3º, fica o Sr. Prefeito autorizado a mandar construir a 

necessária ponte sobre o Rio Passa Quatro, afim de facilitar o acesso à estação. 

 

Art. 5º  A todo interessado, deverá ser facilitada, dentro de determinado perímetro, a escolha do 

lugar para a construção da casa popular, uma vez que apresente a escritura do necessário terreno. 

 

Art. 6º  Para execução desta lei, o Sr. Prefeito fará a necessária operação de crédito, de acordo com 

os orçamentos dos serviços a executar, que serão oportuna e previamente aprovados. 

 

Art. 7º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

  

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 24 de junho de 1948. 

   

Walter da Silva Hespanha 

Prefeito Municipal 

 

Ary Simões Coelho 

Secretário 

 
 


